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Oficio n° I'MC/SEGOV/354/20 IS.

Exmo. Sr.

Adivar Geraldo Barbosa.

Congonhas. 13 de dezembro de 20 IS.

saudações.

Presidente da Càmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor.

Em atenção ao ofício n.o 21 1/201S/Secretaria. datado de 20/11/20IS. e em
complementação ao Ofielo ~M(USlGOV/349/20IS~tk 10/12/20 IS. encaminhamos a V.Exa.
a Comunicação Interna n.o 26912018/SMS. por'n(~io da~ual a Secretaria de Saúde presta
informações. em atendiment~ndicação n.o/(:MC/286/20 18. de autoria da nobre vereadora

.I"'~t..."

Conceição Aparecida Penido. ,/~
N 'd d . IA ~ V I" d' .a oportuJll a e. reIleramos a . :xa. e emaIS pares. nossas respeitosas

-<..J!( ?

1\tenciosamente.

Secretário Municipal de Governo.
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Célia Maria Coelho
Secretária Adjunta de Saúde

Segunda-feira, 11 de dezembro de 2018.

C.1. 269/2018/SMS

Para: Lúcio de Souza Coimbra - SEGOV

Prezado Senhor,

Conforme Solicitação Contida na indicação CMC/286/2018 Cãmara Municipal,

encaminhamos CI PMC/SMS/DABS N° 218/2018 da Epidemiologia e a CI N°

PMC/SEMED/GAB/392/2018 da Secretaria Municipal de Educação, referente a

infestação de piolho conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

~
Célia Maria Coelho

Secretária Adjunta de Saúde

SecretariaMunicipaldeSaúde'Preleitur"deCongonhas'.1G

PraçaOlímpica,21 . Praia• 36'15.000 CongonhasMó• 1elelooe 13113'132191'111311:,
W,'oI'i congonhaSMGGOVBR 13113731 1300 IRamais1711," : .'



Maria Aparecida Resende
Secretária

Quinta-feira, 22 de novembro 2018

CI N° PMC/SEMED/GAB/392/2018

Assunto: Solicitação (faz)

Data: 22/11/2018

Serviço: Secretaria Municipal da Educação

Ilustríssimo Senhor

Dr. Rafael Geraldo Cordeiro

Secretário Municipal de Saúde

Senhor Secretário,

. ;(.

r

Tendo em vista o questionamento formulado pela ilustríssima Vereadora Cida

Penido, Indicação N° CMC/286/2018, cópia anexo e, visando prestar os devidos

esclarecimentos, encaminhamos às escolas Ofício Circular N°

PMC/SEMED/DEIF/100/2018, solicitando informações quanto ao número de

alunos que apresentaram a infestação por Pediculose, estando a SEMED, no

aguardo de resposta.

No entanto, cientes de que a Secretaria de Saúde possui o Programa de Saúde

da Família, como também atendimento nas UBS e UPA, solicitamos informação

quanto ao atendimento às crianças e adultos, os quais apresentaram-se com

manifestação de Pediculose.

A presente solicitação tem por objetivo demonstrar, com clareza se, de fato, está

ocorrendo, no município/escolas proliferação de "piolhos".

De posse das informações das escolas, repassaremos à Vossa Senhoria para

ciência e fortalecimento da parceria existente entre SEMED/ Secretaria de

Saúde.

Contando com o habitual apoio, antecipamos agradecimentos.

Atenciosamente,
. I

~) . arêêJa Resende



. ,

Rafael Geraldo Cordeiro
SCClcwrio

C.I -218/2018/SMS Sexta-feira, 07 de novembro de 2018.

De: Coordenação ESF/Epidemiologia/ Diretoria de Atenção Básica

Para: Secretaria Municipal de Saúde / Rafael Geraldo Cordeiro - Célia Maria Coelho

ASSUNTO: Resposta a Indicação nQ 286/2018 da Câmara Municipal de Congonhas
subscrita pela Exma. Sra. Ver. Cida Penido

Prezados,

Conforme solicitação da Exma. Sra. Ver. Cida Penido por meio da indicação nQ

286/2018, na qual solicita providências do prefeito sobre infestação de piolhos entre

alunos e professores da educação infantil e ensino fundamental, estamos por meio
desta comunicação interna encaminhando resposta.

Devido a pediculose não ser uma doença de notificação compulsória, não há nos

arquivos da epidemiologia série histórica desta doença, nem informações recentes de
surtos.

Para um diagnóstico dos locais de ocorrência das infestações, uma vez que não
foi informado na indicação de onde provinham os pedidos de providência dos pais de
alunos, nem mesmo informação por parte da Secretaria de Educação desta ocorrência,

entramos em contato com a Exma. Vereadora que nos informou por meio da sua

Assessora Maria Eva Martiniano que as ocorrências eram especificas da escola Jair Elias
localizada no Bairro Santa Mônica.

Diante das informações colhidas e contato com a Equipe de Estratégia de Saúde

da Família do bairro em questão foram levantados cerca de 15 casos de pediculose
recentemente identificados na escola.

A enfermeira RT da Unidade de Saúde nos informou no entanto que já foi
implementado trabalho específicos de conscientização dos professores e alunos da

escola no mês de junho sobre o tema. Mas todavia, devido a nova ocorrência já foi
marcado novo encontro na primeira quinzena de dezembro para tratamento do tema na
comunidade escolar.

Serão implementados também bilhetes informativos aos pais dos alunos
orientando sobre o assunto, visando a redução dos casos e controle da infestação de
piolhos.
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